
-

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUBLK4SD F10 111A 1.10 DFIIAt

994L CONTRATO N2
PREGAO PRESENCIAL N. 158/2015

sso
 IC n. 2 219 — Homologado em 06/11/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a
empresa INDUSTRIA DE CONFECçOES BELUAR LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçöes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicI plo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor Leomar Rohden, Brasileiro, Casado, portador do RG fl. 2 3.330.683-0 e do CPF n.2
550.079.379-91, residente e dorniciliado na Rua Guaratuba, Municipio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e;

CONTRATADA: INDUSTRIA DE CONFECçOES BELUAR LTDA, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 01.795.698/000141 estabelecida na Rua Curitiba n 9 187, bairro Novo
Milleniurn, no municIpio de Pato Bragado CEP n 2 85.948-000, neste ato representada pela soda
administradora a senhora Iria Adelina Ritt, portador da Cédula de Identidade n Q 2.168.299-3 e do
CPF/MF n 2 369.213.359-68, residente e domiciliado nesta Cidade, CEP n 2 85948-000, acordam e
ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçoes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitaçào modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
158/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,	 observaçâes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçâo Carnisetes para manutenção das atividades desenvolvidas na Secretaria Municipal de
Saüde, através do Programa VIGIASUS, nas quantidades e qualidade abaixo relacionadas:
ITEM QTDE	 DESCRIçAO DO PRODUTO 	 VALOR

UN ITARI 0
01	 35	 Carnisetas, brancas manga curta, tecido PV-Antipiling, diversos R$ 28,50

tamanhos adultos (do P ao EXG) Corn serigrafias na frente, costas e
mangas, corn os seguintes dizeres, escritas em tetras vermelhas,
maiüsculas e ern negrito:
Frente - SOU MEMBRO VOLUNTARIO DO ARRASTAO DA DENGUE!
Costas - ARRASTAO DE COMBATE CONTRA DENGUE!
Manga - AçAO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E COMITE DA
DENGUE

Parágrafo Unico: A entrega das roupas de cama deverá ser feita em uma ünica vez, diretamente na
Secretaria de Saüde, em ate 20 (vinte) dias, após a efetiva solicitaçâo, sem custo adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
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Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 158/2015, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes emtudo quanto corn ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete
reais e cinquenta centavos). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do
objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitaço da Secretaria de SaOde.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nOrnero da licitação, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverà ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de precos, não se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agència Bancéria e a Conta Corrente que
deverà estar obrigatoriarnente ern nome da mesrna. (Caixa Econôrnica Federal - Agência 0968 -
Conta Corrente 2234-7)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
Dotaçöes Orçarnentárias:
02.009 - Secretaria Municipal de Saóde
103041450.2071 —Açöes de Imp!antaçâo do Programa VIGIASUS
3.3.90.30.23.6191— Uniforrnes, Tecidos e Aviarnentos - Fonte 497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Clãusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açào civil e criminal que couber: a).
ern caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o
curnprirnento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execuçäo dos serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(urn par cento) do valor contratual quando por acão, ornisso ou negligência, a contratada
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infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
IicitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisäo administrativo prevista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serà feita
através de protocolo, por correlo eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
dire ito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dUvidas ou questães
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e
direito.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 06 de novembro de 2015.

MUNICIPIO D 4PARAGADZ- /70ATANTE

INDUSTRIA E-CQNECCOES 1 BELUAR LTDA— CONTRATADO
Iria Adelina Ritt
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